
 

LEI Nº 5.025, DE 19 DE MARÇO DE 2013 
 

 

 

“Proíbe a realização de show 

pirotécnico em ambientes fechados 

no âmbito do Município de Itapira” 

 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPIRA aprovou e eu promulgo a 

seguinte Lei: 

  

Art. 1º - Fica proibida a realização de show pirotécnico em 

ambientes fechados nas casas noturnas, bares, restaurantes, boates, clubes recreativos e 

similares, no âmbito do Município de Itapira. 

 

Art. 2º - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 60 

(sessenta) dias, a contar da sua publicação, estabelecendo os critérios de fiscalização e 

as penalidades a serem impostas aos infratores. 

 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA, em 19 de março de 

2013. 

 
 

JOSÉ NATALINO PAGANINI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

Registrada em livro próprio na Divisão de Atos Oficiais da Secretaria de Governo e 

afixada no Quadro de Editais na data supra. 

 

 

 

DANIELA RODRIGUES OLIVEIRA 
CHEFE DE ATOS OFICIAIS 


